
ESTADO DE MATO~GROSSO 

LEI NQ 739, DE 18 DE JUNHO DE r 955. , 

, Reserv, para utilidade 
publica, uma area de terras. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
• Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta eu eu sanciono a segutnte lei: 

Artigo lQ - Fica reservada para utilidade pública, 
a área de duzentos hectares de terras localizada no munic! , -
pio de Amambai, distrito de Antonio João e situada dentro dos 
seguintes limites: ao Norte, Leste e Sul com terras de Euri 

, . , I -
des Remero e a Oeste pelo Corrego Tacuru. . 

, 
Artigo 2Q - A area referida no artigo la desta Lei ,. ~ 

constituira o Patrimonio de Tacuru, no munic~pio de Amambai. 
, . 

Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 18 de 
1 955, 134a da Independência e 67Q da República. 
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